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Parccer Juridico

Assunto: I'roieto Lcgislativo N' 010/2019. Súmula:
"Revoga o art. 17 da Lei Municipal n" 948/2017 na
forma que dispõe".
Interessado: Câmara Municipal dc Campo Magro -
Comissão de Justiça, Redação e Legislação

Sinopse fática

Trata-se de consulta quanto ao teor do projeto de lei

em epigrafe, ao qual dispõe o seguinte:

Art. l' - Fica revogado o art. 17 da da Leí Municipal n"
948/2010, extinguindo as coordenadorias executivos especiais
existentes, bem como excluindo o previsão legal para criaçtio de
novas coordenadorias desta natureza, passando a vigorar com a
o citado artigo com a segltinte redação:
"(.. )
Árt. l7 Revogado.
(...)"
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1.

Em suma, os Vereadores propositores do projeto em

questão aduzem que, em que pese a anterior autorização legislativa, atualmente

observou-se que o Poder Executivo Municipal não aplicou texto legal como aprovado e

defendido no início do ano de 2017 nesta esta Casa de Leis. Na ocasião, o Prefeito

Municipal afirmou que as coordenadorias somente seriam empregadas em situação

especifica. Ocorre, porém, que os Vereadores que subscrevem o projeto entendem que o

Executivo Municipal passou a instituir coordenadorias sem a existência de caráter

emergencial e/ou temporário, fazendo das coordenadorias executivas especiais meras

extensões de Secretarias já existentes. Isso teria culminado em desídia do erário,

fazendo com que basicamente, existissem "dois" secretários em deteminadas pastas.
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Em suma, este é o conteúdo do projeto de lei

relatado.

Fundamentação

Preliminarmente ressalte-se que a análise feita por este órgão consultivo é

meramente jurídica, portanto, este pronunciamento é feito de acordo com as

informações e documentos apresentados pela consulente, além disso, não há como

discutir no presente aspectos técnicos do sistema, ao qual deverá ser verificado pelos

técnicos que utilizam o mesmo.

Com relação ao caso concreto, impõe observar o que

dispõe a Lei Orgânica Municipal, in verbis:

Art. 49 Compete priyatívamente ao Prefeito Municipal a
iniciativa das leis que versem sobre:
I - regime jurídico dos servidores;
II - criação de cargos, empregos e funções na Ádministração
direta e autárquica do Município, ou aumento de sua
remuneração;
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano
plurionual;
IV - criação, estruturaÇão e atribuiÇões dos órgãos da
Admi ni s traç ão dire ta do mun i c íp i o.

Art, 69 - Compete privativomente ao Prefeito:
(...)
XI - prover e extinguir os cargos, os empregos e as funções
públicas municipais, na forma da lei;
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Consoante dispõe a Lei Orgânica Municipal,

especialmente do inciso IV, é possível extrair que estrutura administrativa compete

privaíivame nte ao P refe ito Munícipal.

Na espécie, o projeto de lei em questão em uma

análise perfunctória, trata de correções na estrutura administrativa municipal, ante a

alegada má aplicação da norma legal.

. Partindo desta égide, existem indícios de vício de

iniciativa no projeto de lei em questão, o que poderá ensejar, eventualmente, na

declaração de inconstitucionalidade da lei.

Neste caso, vislumbra-se conflito de princípios, onde

estariam colidindo-se a separação de poderes (na seara da iniciativa) e a supremacia do

interesse público.

A jurisprudência é firme no sentido de prevalecer, a

depender do caso concreto, o interesse público.

REEXAME NECESSÁRIO E ÁPELAÇÃO CIVEL.
CONSTITUCIONAL. PACIENTE PORTADOK4 DE NEOPLASIÁ
DE CELULAS CLARAS DO RIM, COM METÁ|T'ASE
PULMONAR, NECESSIDADE DE MEDICÁMENTO DE ÁLTO
cusro. pRrNc'Íp10 DA sEpALAÇÀO DOS 7ODERES.
JUDICIALIZAÇÃO DO DIREITO À S,SÚ»I DIREITO
SUBJETIVO PÚBLIC:O JUDICIALMENTE EXIGÍVEL OUANDO
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De outro lado, na forma do alegado pelos

Vereadores que apresentaram o projeto de lei, aduz-se que a norma está tendo sua

aplicabilidade desvirtuada. Isso fez com que os Vereadores infra-assinados

apresentassem o presente visando o erário, em clara consonância ao interesse público.
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oMrssos os IIDERES púnucos euANTo Áo
CUMPRIMENTO DE SEUS DEVERES CONSTITUCIONAIS. _
pntucÍpto DA LEGÁLIDADE. ATUALMENTE zRECISA sER
COMPREENDIDO COMO PNN'ICÍPIO DÁ JURIDICIDADE,
IMPONDO, ÁSSIM, AO ÁDMINISTKADOR PUBLIC'O A
onz»tÊNct.s. Ao )RDENAMENTI ruaÍotco coMO LtM
roDo, o eut TNCLU| os pnwciptos E REGr-4s
CONSTITUCTONAIS, SOBRETUDO EM RESPEITO À
SUeREMACTA DÁ cowsrtrwçÃo soBRE euALeuER
ourRA NIRMA LunÍ»tc,q. - pntNcÍpto ot eptctÊNc:te
SLIPREMACU DO INTERESSE PUBLICO PNII4I|NN SCISNE
O SECUI'IOÁAIO NA DEFESA DA YIDA HL/MAA'Á -patycÍptos cINSTITUCIINAIS DÁ rsoNoMIÁ E DA
IMPESSOALIDADE. RAZOABILIDÁDE DA
uNrvERSÁLIZAçÃo »,t pntrrusÀo. coMpETrNDo Ao
poDER Lu»tcúnto ATUAR. poR MEto o,t oltttNsÃo
poLÍuc,s »t ruNçÃo JURISDICI)NAL, No ;ENTIDO DE
SANAR AS OUISSOAS INCONSTTTUCIONAIS DO PODERpúnuco. txtcÊuct,t amuottÉurtc,t DE
courntrusÃo DA DIGNIDADE DA pESSoA H{,:MÁNÁ
couo xúcLeo ÁxrcLocrco Do coNSTrrtJCroNÁLrsMo
coureupon íxto E vALoR coNsrtrucloNÁL supREMI
QUE |NFORMÁ TODÁ A ORDEM NORMÁT|VÁ.
INopoNIBILIDADE DA "RESERT/A oo possÍvty eo
"uÍNtuo EXISTENC:rAL". *oL,tçÃo E REEXAME
CONHECIDOS E DESPROIIDOS. Tribunal de Justiça do Ceura
TJ-CE - Apelaçtio : .4PL 0898169-18.2011.8.06.0001 CE

Não convém, aqui, discutir as razões do projeto,

visto que se trata de questão eminent ernenle política, competindo exclusivamente aos

pares a discussão do tema. Entretanto, caso de fato esteja ocorrendo o desvifiuanento

das coordenadorias, devem os Vereadores avaliarem as peculiaridades do caso concreto.

aplicando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade à situação.

O que se afirma, por ora, buscando auxiliar o

entendimento desta Comissão, é que há sim um vício de iniciativa, podendo acarretar na

inconstitucionalidade do projeto de lei. De outro lado, se verdadeiros os fundamentos do
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projeto, esta medida seria hábil a evitar o dispêndio de verbas públicas, sendo protegido

pelo interesse público.

Aliás, o proj eto de lei em análise poderá (em tese)

desencadear grande economia aos cofres públicos, ao passo que não altera a estrutura

administrativa básica. O que se revoga na legislação são as coordenadorias especiais de

caráter transitório e emergencial, que afirmam os Vereadores subscritores nunca terem

respeitado a legislação.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAL\DÁDE.
ARTIGOS 1', 2" E 3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MÁIO DE
2.001, DO ESTÁDO DO AMAZONAS. (...) Áo contrario do
aJirmado pelo requerente, a lci atacada não cria ou estruturd
qualquer rirgão da AdministraÇão Pública local. Não procede
a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa
só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses
de limitação da iniciativa parlamentar esÍão preústas, em
numerus clausus, no artigo 6l da Conslituição do Bra.çil -
maÍérias relativas ao funcionamento da Administraçdo
Pública, notadqmenÍe no que se refere a servidores e órgãos
do Poder Executivo. Precedentes. ( ) (ADI 3394, Relaror(a1:
Min. EROS GR4U, Tribunal Pleno, julgado em 02/01/2007)

Conclusãtr

Diante do exposto. concluimos o que segue
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Assim sendo, à luz de todos os argumentos

elencados, se manifesta pela existência de vício de iniciativa, diante da afronra ao art.

49, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, ficando a cargo dos Vereadores sopesarem

esta potencial inconstitucionalidade com a existência de interesse público no projeto.

J.
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Há potencial vicio de iniciativa no projeto, pela

afronta ao art.49, inciso IV e art.69, Xl da Lei Orgânica Municipal, no entanto, o

projeto possui seu escopo revestido de interesse publico, ao passo que visa revogar

disposição que vem - em tese - sendo aplicada de forma ilegal e prejudicando o erário.

Desta forma, fica a caÍgo dos Vereadores sopesarem esta potencial

inconstitucionalidade com a existência de interesse público no projeto e demais

elementos que o circundam.

Esse é o parecer.

Car.npo N4agro. I 0 de j unho de 201 9

Roberto de Paula

Advogado

Eduardo B. Mazarotto

Advogado

Anderson de Morais Lopes

Advogado
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